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Reenrso n’ Voluntario

Acordao n’ 2801-003.482 — 1" Turma Especial
Sessao de 14 de abril de 2014

Matéria IRPF

Recorrente ROMEU DIAS CARNEIRO
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICcA - IRPF
Exercicio: 2007

IRPF. RENDIMENTO RECEBIDO ACUMULADAMENTE. APLICACAO
DO REGIME DE COMPETENCIA.

Conforme entendimento fixado pelo STJ, em sede de recursos repetitivos, o
imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve
ser calculado pelo regime de competéncia, tendo em vista que o art. 12 da Lei
n°® 7.713/1988 disciplina o momento da incidéncia, e ndo a forma de calcular
0 imposto.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao
recurso para cancelar o lancamento. Votou pelas conclusdes o Conselheiro Marcio Henrique
Sales Parada. Vencido o Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida que negava provimento
ao recurso. Ausente, momentaneamente, o0 Conselheiro Ewan Teles Aguiar.

Assinado digitalmente

Téania Mara Paschoalin - Presidente e Relatora.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Participaram do
presente julgamento os conselheiros: Tania Mara Paschoalin, Jos¢ Valdemir da Silva, Ewan
Teles Aguiar, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida e Marcio
Henrique Sales Parada.
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 IRPF. RENDIMENTO RECEBIDO ACUMULADAMENTE. APLICAÇÃO DO REGIME DE COMPETÊNCIA.
 Conforme entendimento fixado pelo STJ, em sede de recursos repetitivos, o imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado pelo regime de competência, tendo em vista que o art. 12 da Lei nº 7.713/1988 disciplina o momento da incidência, e não a forma de calcular o imposto.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao recurso para cancelar o lançamento. Votou pelas conclusões o Conselheiro Marcio Henrique Sales Parada. Vencido o Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida que negava provimento ao recurso. Ausente, momentaneamente, o Conselheiro Ewan Teles Aguiar.

 Assinado digitalmente 
 Tânia Mara Paschoalin - Presidente e Relatora.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Participaram do presente julgamento os conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, José Valdemir da Silva, Ewan Teles Aguiar, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida e Marcio Henrique Sales Parada.
  Trata-se de recurso voluntário apresentado contra decisão proferida pela 5ª Turma da DRJ/BEL/PA.
Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatório da decisão recorrida:
�Trata-se de impugnação em resistência à Notificação de Lançamento, fls. 05/08, lavrada em face do Interessado, já qualificado nos autos, em procedimento de revisão de Declaração de Ajuste Anual, Exercício 2007, ano-calendário 2006, no qual foi constatada omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica decorrente de ação trabalhista no valor de R$ 1.113.163,94.
Resultou a ação fiscal na apuração de um crédito tributário no valor de R$ 622.371,28 � compreendendo o imposto, a multa de ofício (passível de redução) e os juros de mora calculados até 30/11/2010.
Em sua impugnação, fls. 01/03, o interessado alega, em síntese, que:
Os rendimentos objeto do lançamento foram auferidos em decorrência do Processo Judicial Trabalhista nº R-27060/1999-016-11-00, originário da 16ª Vara do Trabalho de Manaus, conforme documentação anexa.
Salienta que não houve omissão de rendimentos e sim rendimentos não tributáveis de acordo com entendimento das Cortes Superioras Brasileiras.
Após listar os benefícios pleiteados e concedidos em sede judicial, afirma que �os pontos polêmicos e divergentes na declaração são os itens 2; 3; e 9:� ajuda de custo; diferença de adicional de transferência e indenização por danos morais, respectivamente.
Requer o cancelamento do �débito fiscal reclamado e restituindo o Contribuinte dos valores devidos ao contemplar os lançamentos de forma correta�.
A impugnação foi julgada procedente em parte, conforme Acórdão de fls. 58/68, para reconhecer a não incidência do Imposto de Renda sobre a verba percebida em razão de dano moral, no valor de R$ 449.296,74.
Regularmente cientificado daquele Acórdão em 25/04/2012 (fl. 72), o interessado interpôs o recurso de fls. 75/79, em 18/05/2012, no qual sustenta que não são tributáveis os valores recebidos a título de ajuda de custo e diferença de adicional de transferência.
Conforme Resolução 2801-000.244, às fls. 97/100, foi sobrestado o julgamento do recurso, nos termos do art. 62A, §§1º e 2º do Regimento do CARF, tendo em vista que a constitucionalidade da regra estabelecida no art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988, foi levada à apreciação, em caráter difuso, por parte do Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral do tema e determinou o sobrestamento, na origem, dos recursos extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543B, § 1º, do CPC.
Com a revogação dos §§1º e 2º do art. 62-A do Regimento do CARF, conforme Portaria nº 545 de 18 de novembro de 2013, publicada no DOU de 20 de novembro de 2013, o recurso voluntário foi incluído em pauta para julgamento.
A numeração de folhas citada nesta decisão refere-se à serie de números do arquivo PDF.
É o relatório.
 Conselheira Tânia Mara Paschoalin, Relatora.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
Cuida o presente lançamento de omissão de rendimentos recebidos acumuladamente em decorrência de ação trabalhista, e cuja tributação ocorreu sob a regra estabelecida no art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988.
Em relação aos rendimentos recebido acumuladamente, cabe registrar que a Procuradoria da Fazenda Nacional � PGFN, diante da jurisprudência do STJ sobre rendimentos recebidos acumuladamente e com base no Parecer PGFN/CRJ/nº 287/2009, editou o Ato Declaratório nº 1/2009 publicado no Diário Oficial da União de 14/05/2009 e aprovado conforme despacho do Ministro da Fazenda publicado em 13/05/2009, e que teve efeito vinculante sobre o Fisco, com determinação para o cálculo do imposto ser mensal e não global, tanto para rendimentos de aposentaria quanto para rendimentos do trabalho.
O referido Ato Declaratório teve sua eficácia suspensa pelo Parecer PGFN/CRJ/nº 2.331/2010, em razão de o Supremo Tribunal Federal, em 20/10/2010, reconhecer repercussão geral aos Recursos Extraordinários nº 614232 e 614406 que versam sobre a tributação de rendimentos recebidos acumuladamente e cujos julgamentos ainda não foram concluídos.
Aliás, Conforme exposição de motivos interministerial nº 111/MF/MP/ME/MCT/MDIC/MT/ de 23/10/2010, com a edição da Medida Provisória nº497, a qual, em seu art. 20, modificou a Lei nº 7.713/1988, acrescentando lhe o art 12-A, a legislação foi alterada por iniciativa do Poder Executivo para contemplar a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal da Justiça, a qual já havia sido adotada pela Administração por meio da Aprovação do Ato Declaratório PGFN nº 1/2009, em relação aos rendimentos recebidos acumuladamente, seja do trabalho ou de aposentadoria. 
Importa que, após reiteradas decisões no sentido de que o art. 12 da Lei nº 7.713/1988 disciplina o momento da incidência, e não a forma de calcular o imposto, o Superior Tribunal de Justiça - STJ fixou o entendimento, em sede de recurso repetitivo, de que o imposto de renda incidente sobre benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado pelo regime de competência, nos termos da seguinte ementa:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 
1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 
2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008. Resp 1.118.429/SP, julgado em 24/03/2010 
Verifica-se, em julgados recentes, que o STJ tem adotado a orientação firmada pela Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do recurso repetitivo REsp 1.118.429/SP para também afastar a tributação dos rendimentos do trabalho recebidos acumuladamente pelo regime de caixa, determinando que o imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquota próprias a que se referem tais rendimentos, haja vista a ementa da seguinte Decisão: 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ QUANTO AO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO DE PARCELAS PAGAS ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. TEMAS JÁ JULGADOS PELA SISTEMÁTICA INSTITUÍDA PELO ART. 543-C DO CP.
1.... 
2. Em relação ao ponto do recurso especial em que a Procuradoria da Fazenda Nacional alega contrariedade ao art. 12 da Lei n. 7.713/88 e impugna o capítulo do acórdão do Tribunal de origem sob a rubrica "Da incidência mês a mês do imposto de renda", consta da decisão ora agravada que o mencionado recurso não procede porque a decisão proferida pelo Tribunal de origem está em consonância com a orientação firmada pela Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do recurso repetitivo REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), cuja ementa assim enuncia: "O imposto de renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente."
3. Ao dispor sobre os rendimentos recebidos acumuladamente, o art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência do imposto de renda, porém nada diz a respeito das alíquotas aplicáveis a tais rendimentos. Assim, no julgamento do recurso especial, não ocorreu violação do art. 97 da Constituição da República, tampouco contrariedade à Súmula Vinculante n. 10/STF. Como já proclamou a Quinta Turma, ao julgar os EDcl no REsp 622.724/SC (Rel. Min. Felix Fischer, REVJMG, vol. 174, p. 385), "não há que se falar em violação ao princípio constitucional da reserva de plenário (art. 97 da Lex Fundamentalis) se, nem ao menos implicitamente, foi declarada a inconstitucionalidade de qualquer lei".
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg no REsp 1332443 / PRAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES 2012/0138520- DJe 08/02/2013)(grifei e sublinhei)
É de se concluir, portanto, que, na espécie, existe erro de cunho material na apuração do imposto devido, por aplicação incorreta do art. 12 da Lei nº 7.713/1988, consoante interpretação dada pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de Recurso Especial com a atribuição da sistemática do artigo 543�C do CPC, e que deve ser de aplicação obrigatória pelos Conselheiros do CARF, conforme disposto no art. 62-A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria nº 256, de 22 de junho de 2009, com as alterações das Portarias MF nºs 446, de 27 de agosto de 2009, e 586, de 21 de dezembro de 2010, in verbis:
Artigo 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso para cancelar o presente lançamento.

Assinado digitalmente
Tânia Mara Paschoalin
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario apresentado contra decisao proferida pela 5*
Turma da DRJ/BEL/PA.

% uz- iX O11 154

Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatério da decisdo
1

recorrida:

“Trata-se de impugnagcdo em resisténcia a Notificagdo de
Lancamento, fls. 05/08, lavrada em face do Interessado, ja
qualificado nos autos, em procedimento de revisio de
Declaragdo de Ajuste Anual, Exercicio 2007, ano-calendario
2006, no qual foi constatada omissdo de rendimentos recebidos
de pessoa juridica decorrente de ac¢do trabalhista no valor de R$
1.113.163,94.

Resultou a agdo fiscal na apuragdo de um crédito tributario no
valor de R$ 622.371,28 — compreendendo o imposto, a multa de

oficio (passivel de reducdo) e os juros de mora calculados até
30/11/2010.

Em sua impugnacgao, fls. 01/03, o interessado alega, em sintese,
que:

Os rendimentos objeto do langcamento foram auferidos em
decorréncia do Processo Judicial Trabalhista n° R-27060/1999-
016-11-00, origindrio da 16° Vara do Trabalho de Manaus,
conforme documentacdo anexa.

Salienta que ndo houve omissdo de rendimentos e sim
rendimentos ndo tributaveis de acordo com entendimento das
Cortes Superioras Brasileiras.

Apos listar os beneficios pleiteados e concedidos em sede
judicial, afirma que ‘“os pontos polémicos e divergentes na
declaragdo sdo os itens 2; 3; e 9:” ajuda de custo, diferenca de
adicional de transferéncia e indenizagdo por danos morais,
respectivamente.

Requer o cancelamento do “débito fiscal reclamado e restituindo
o Contribuinte dos valores devidos ao contemplar os
langamentos de forma correta”.

A impugnacdo foi julgada procedente em parte, conforme Acorddo de fls.
58/68, para reconhecer a nao incidéncia do Imposto de Renda sobre a verba percebida em razao
de dano moral, no valor de R$ 449.296,74.

Regularmente cientificado daquele Acdérdao em 25/04/2012 (fl. 72), o
interessado interpds o recurso de fls. 75/79, em 18/05/2012, no qual sustenta que nio sao
tributaveis os valores recebidos a titulo de ajuda de custo e diferenca de adicional de
transferéncia.
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Conforme Resolugdo 2801-000.244, as fls. 97/100, foi sobrestado o
julgamento do recurso, nos termos do art. 62A, §§1° e 2° do Regimento do CARF, tendo em
vista que a constitucionalidade da regra estabelecida no art. 12 da Lei no 7.713, de 1988, foi
levada a apreciagdo, em carater difuso, por parte do Supremo Tribunal Federal, o qual
reconheceu a repercussao geral do tema e determinou o sobrestamento, na origem, dos recursos
extraordinarios sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos
do art. 543B, § 10, do CPC.

Com a revogagao dos §§1° e 2° do art. 62-A do Regimento do CARF,
:onforme Portaria n® 545 de 18 de novembro de 2013, publicada no DOU de 20 de novembro
de 2013, o recurso voluntério foi incluido em pauta para julgamento.

A numeragdo de folhas citada nesta decisdo refere-se a serie de nimeros do
arquivo PDF.

E o relatério.

Voto

Conselheira Tania Mara Paschoalin, Relatora.

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade,
portanto merece ser conhecido.

Cuida o presente langamento de omissdo de rendimentos recebidos
acumuladamente em decorréncia de agdo trabalhista, e cuja tributacdo ocorreu sob a regra
estabelecida no art. 12 da Lein® 7.713, de 1988.

Em relacdo aos rendimentos recebido acumuladamente, cabe registrar que a
Procuradoria da Fazenda Nacional — PGFN, diante da jurisprudéncia do STJ sobre rendimentos
recebidos acumuladamente e com base no Parecer PGFN/CRJ/m® 287/2009, editou o Ato
Declaratorio n°® 1/2009 publicado no Diario Oficial da Unido de 14/05/2009 e aprovado
conforme despacho do Ministro da Fazenda publicado em 13/05/2009, e que teve efeito
vinculante sobre o Fisco, com determinagao para o calculo do imposto ser mensal e nao global,
tanto para rendimentos de aposentaria quanto para rendimentos do trabalho.

O referido Ato Declaratério teve sua eficacia suspensa pelo Parecer
PGFN/CRJ/n® 2.331/2010, em razdo de o Supremo Tribunal Federal, em 20/10/2010,
reconhecer repercussdo geral aos Recursos Extraordinéarios n® 614232 e 614406 que versam
sobre a tributacdo de rendimentos recebidos acumuladamente e cujos julgamentos ainda nao
foram concluidos.

Alids,  Conforme  exposicdo de  motivos interministerial  n°

111/MF/MP/ME/MCT/MDIC/MT/ de 23/10/2010, com a edi¢cao da Medida Provisoria n°497, a
qual, em seu art. 20, modificou a Lei n°® 7.713/1988, acrescentando lhe o art 12-A, a legislag¢ao
foi alterada por iniciativa do Poder Executivo para contemplar a jurisprudéncia firmada pelo
Superior Tribunal da Justi¢a, a qual ja& havia sido adotada pela Administracdo por meio da
Aprovacdo do Ato Declaratorio PGFN n°® 1/2009, em relagdo aos rendimentos recebidos
acumuladamente, seja do trabalho ou de aposentadoria.
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Importa que, apds reiteradas decisdes no sentido de que o art. 12 da Lei n°
7.713/1988 disciplina o momento da incidéncia, e ndo a forma de calcular o imposto, o
Superior Tribunal de Justica - STJ fixou o entendimento, em sede de recurso repetitivo, de que
o imposto de renda incidente sobre beneficios pagos acumuladamente deve ser calculado pelo
regime de cornpeténceia, nos termos da seguinte ementa:

TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA. ACAO
REVISIONAL DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. PARCELAS
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os beneficios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida més a més pelo
segurado. Ndo é legitima a cobran¢a de IR com pardmetro no
montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial ndo provido. Acordao sujeito ao regime do
art. 543-C do CPC e do art. 8° da Resolugdo STJ 8/2008. Resp
1.118.429/SP, julgado em 24/03/2010

Verifica-se, em julgados recentes, que o STJ tem adotado a orientacdo
firmada pela Primeira Se¢ao do STJ, por ocasido do julgamento do recurso repetitivo REsp
1.118.429/SP para também afastar a tributacdo dos rendimentos do trabalho recebidos
acumuladamente pelo regime de caixa, determinando que o imposto de renda incidente sobre
rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e aliquota
proprias a que se referem tais rendimentos, haja vista a ementa da seguinte Decisao:

TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE
RENDA DA PESSOA FISICA - IRPF. NAO INCIDENCIA
SOBRE JUROS DE MORA PAGOS NO CONIEXTO DE
RESCISAO DO CONTRATO DE TRABALHO. ACORDAO DO
TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONANCIA COM A
JURISPRUDENCIA DO STJ QUANTO AO TRATAMENTO
TRIBUTARIO DE PARCELAS PAGAS ACUMULADAMENTE
EM CUMPRIMENTO DE DECISAO JUDICIAL. TEMAS JA
JULGADOS PELA SISTEMATICA INSTITUIDA PELO ART.
543-C DO CP.

1.

2. Em relagdo ao ponto do recurso especial em que a
Procuradoria da Fazenda Nacional alega contrariedade ao art.
12 da Lei n. 7.713/88 e impugna o capitulo do acérddao do
Tribunal de origem sob a rubrica "Da incidéncia més a més do
imposto de renda", consta da decisdo ora agravada que o
mencionado recurso ndo procede porque a decisdo proferida
pelo Tribunal de origem esta em consondncia com a orientagdo
firmada pela Primeira Se¢do do STJ, por ocasido do julgamento
do recurso repetitivo REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe de 14.5.2010), cuja ementa assim enuncia: "O
imposto de renda incidente sobre os beneficios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
aliguotas vigentes @eépoca em que os valores deveriam ter sido
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adimplidos, observando a renda auferida més a més pelo
segurado. Ndo é legitima a cobran¢a de IR com pardmetro no
montante global pago extemporaneamente."

3. Ao dispor sobre os rendimentos recebidos acumuladamente, o
art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidéncia do
imposto de renda, poréem nada diz a respeito das aliquotas
aplicaveis a tais rendimentos. Assim, no julgamento do recurso
especial, ndo ocorreu violagdo do art. 97 da Constituicdo da
Republica, tampouco contrariedade a Sumula Vinculante n.
10/STF. Como ja proclamou a Quinta Turma, ao julgar os EDcl
no REsp 622.724/SC (Rel. Min. Felix Fischer, REVIMG, vol.
174, p. 385), "ndo ha que se falar em violagdo ao principio
constitucional da reserva de plendario (art. 97 da Lex
Fundamentalis) se, nem ao menos implicitamente, foi declarada
a inconstitucionalidade de qualquer lei".

4. Agravo regimental ndo provido.

(AgRg no AgRg no REsp 1332443 / PRAGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES 2012/0138520- DJe
08/02/2013)(grifei e sublinhei)

E de se concluir, portanto, que, na espécie, existe erro de cunho material na
apuracao do imposto devido, por aplicagdo incorreta do art. 12 da Lei n® 7.713/1988, consoante
interpretacdo dada pelo Superior Tribunal de Justica em sede de Recurso Especial com a
atribuicdao da sistematica do artigo 543—-C do CPC, e que deve ser de aplicacdo obrigatoria
pelos Conselheiros do CARF, conforme disposto no art. 62-A do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria n® 256, de 22 de junho de 2009, com as altera¢des das Portarias MF n°s
446, de 27 de agosto de 2009, e 586, de 21 de dezembro de 2010, in verbis:

Artigo 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

Diante do exposto, voto por dar provimento ao recurso para cancelar o
presente langamento.

Assinado digitalmente

Téania Mara Paschoalin
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